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Ofício n. 35/2020-096 ZE/BA

Sento Sé/BA, 24 de outubro de 2020.

Assunto: Apreensão de veículos.

Prezado(a) Senhor(a) 

 

Cumprimentando-o  cordialmente,  venho  pelo  presente,  informar  que  serão

apreendidos os carros de som e minitrios utilizados como meio de propaganda eleitoral que

estejam circulando de forma isolada no município de Sento Sé. 

Por fim, destaco que a utilização dos mencionados veículos é permitida apenas  em

carretadas, conforme Resolução TSE n. 23.610/2019 e Portaria 01/2020/ZE-096. 

Atenciosamente,

AROLDO CARLOS BORGES DO NASCIMENTO
Juiz Eleitoral da 096ª ZE


